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PARECER JURIDICO N° Y4 12022 - AAs.

Processo Legislativo: Projeto de Lei n° 75/2022, de autoria da Chefe do Poder
Executivo Municipal.

Solicitante: Presidente da Camara Municipal de Cacu.

Em sintese, foi solicitado pela Presidéncia desta Casa de Leis, Vereador
Walter Junior Macedo, & Assessoria Juridica, através do profissional que firma o
presente, que seja o acima referido projeto de lei, o qual trata sobre a proposta
de autorizagdo ao Poder Executivo Municipal a fazer doagdo de bem imével
dominial, através de escritura publica ao Centro Espirita Joana D'arc e outras
providéncias, submetido a apreciagéo preliminar de todo seu contexto e emitido
parecer juridico quanto a sua legalidade, constitucionalidade, técnica legislativa
e redacéo.

A matéria veio acompanhado do respectivo Oficio Mensagem, como é
necessario e de praxe.

A matéria foi protocolizada na Secretaria Geral desta Casa no dia 06 de
dezembro de 2022.

E o suscinto relatério. Passo a opinar.

A matéria encontra-se em ordem e regularidade, e seus objetivos
confluem com os atos administrativos afetos a gestdo municipal, nesta
Municipalidade n&o é incomum a transferéncia de areas urbanas a terceiros para
edificagéo de sede de empresas, associagdes e ou residéncias.

A iniciativa da matéria esta dentro das regras contidas nos artigos 23 de
24 da Lei Organica Municipal.

A matéria tem como objetivo a doagdo de bem imével de natureza
dominial a pessoa mencionada na mateéria, para os fins nela previstos (edificagao
de casa prépria), mediante as peculiaridades e encargos de praxe e constante
da matéria. Em anexo, ha os documentos do imével e da beneficiaria,
salientando que ha croqui do lote 2-A a ser doado.
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O texto e a redagdo da matéria szo claramente compreensiveis e
consonantes as regras da Lei Complementar Federal n° 95/98, de 26 de fevereiro
de 1998 e do artigo 89 do Regimento Interno, sendo que eventuais imperfeicoes
podem/devem ser corrigidas na elaboragéo do respectivo autégrafo, ou em
emenda que os legisladores entenderem necessaria e for tecnicamente possivel.

Por imposi¢cao Regimental, a meu ver, € necessario que a matéria tramite
pela Comisséo de Constituigao, Justica e Redacgéo e pela Comissao de Obras,
Servigos Publicos e Urbanismo.

Enfim, a proposta de lei encontra-se dentro da competéncia atribuida a
autora da matéria, atende aos critérios objetivos e subjetivos, nio apresentando,
portanto, nenhum ébice de natureza legal, constitucional ou regimental.

ISTO POSTO, apartado de convencimento de natureza subjetiva e
politica, manifesto pela legalidade e constitucionalidade da matéria, entendendo
ser o texto e a redagdo da matéria tecnicamente admissivel e manifestando,
também, pela regular e sequencial tramitagao da matéria para colher o soberano
veredicto do Plenario desta Casa de Leis e a realizacéo dos atos administrativos
posteriores.

E o Parecer!

Cagu/GO, 08 de dezembro de 2022.
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